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Cfrm*r* *§tmicip«l de Sobrol

PORTÂRIA Nq 111812ü25

O Sr. Presidente da Câmara Muni*lpal de Sobral, n* uso das atrihuiçõ*s legais que
lhe confere n Art. 1-9 Parágrafo Único, inclso XXX do Regimento lnterno da Cãmara
Municipal de Sobral e o Art. 72 lnciso Il da lei ürgânica do Município, CONCIDE:
Gratificação por Atividade Administrativa 3 (GAA3], ao(a) servidoria) HÉRCULES

DA SILVA PONTE, prevista em Lei lVlunicipal ns 2588, de 30 de abril de 2025,
publicada em 3ü de abril cle 2ü25, com efeitos retroativos à 02 de maiç de 2025.

PAÇO DA CÂÍVARA MLJNICiP io de 2025.
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